
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 238-B, DE 2019 
(Do Sr. Júnior Ferrari) 

 
URGÊNCIA ART. 155 RICD 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e a 
Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, para condicionar 
o livramento condicional, a progressão de regime, a saída temporária, a 
substituição de pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos e a 
suspensão condicional da pena à coleta de material biológico para obtenção do 
perfil genético do preso; tendo parecer da Comissão de Segurança Pública e 
Combate ao Crime Organizado, pela aprovação deste e do de nº 3668/19, 
apensado, com substitutivo (relator: DEP. DELEGADO ANTÔNIO FURTADO); 
e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto de 
Lei nº 238/19 e de seus apensados e, no mérito, pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 238/19 e de seus apensados, na forma do Projeto de Lei nº 1496/21 
(relator: DEP. ARTHUR OLIVEIRA MAIA). 

 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
(*) Avulso atualizado em 4/11/25, em virtude de alteração do regime de tramitação.  
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 3668/19 
 
III - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Novas apensações: 4532/20, 1970/22, 1496/21 e 2178/24 
 
V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Voto em separado  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Os arts. 112 e 123 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução 

Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma 

progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a ser 

determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos um sexto 

da pena no regime anterior, tiver coletado material biológico para 

obtenção do perfil genético e ostentar bom comportamento carcerário, 

comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que 

vedam a progressão. 

.......................................................................” (NR) 

 “Art. 123. ............................ ...................................  

IV – coleta de material biológico para obtenção do perfil genético”  (NR)  

Art. 2º Os arts. 44, 77 e 83 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 44. .................................................................................. 

IV – o réu tiver coletado material biológico para obtenção do perfil 

genético.  

.....................................................................” (NR) 

“Art. 77. ............................................................................... 

IV – o condenado tenha coletado material biológico para obtenção do 

perfil genético.  

.....................................................................” (NR) 

“Art. 83. ........................... ................................................... 

VI – tenha coletado material biológico para obtenção do perfil genético.  

.....................................................................” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei tem como objetivo condicionar o livramento condicional, a 

progressão de regime, a saída temporária, a substituição de pena privativa de liberdade por pena 

restritiva de direitos e a suspensão condicional da pena à coleta de material biológico para 

obtenção do perfil genético do preso. 

Para a obtenção de tais benefícios, o preso terá o seu perfil genético adicionado ao banco 

de perfis genéticos previsto na Lei nº 12.654, de 28 de maio de 2012, que alterou a Lei nº 

12.037, de 1º de outubro de 2009 – Lei de Identificação Criminal.  

A Rede Integrada de Bancos de Perfis Genéticos, implantada há alguns anos, tem várias 
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utilidades, como propiciar a identificação de pessoas desaparecidas, demonstrar a inocência de 

pessoas indevidamente acusadas de crimes e permitir a determinação da autoria de crimes em 

que há vestígios biológicos principalmente nos casos de crimes sexuais.  

É possível imitar a letra, mas não o DNA de uma pessoa.  

O padrão facial de uma pessoa pode sofrer alterações com o passar dos anos ou mesmo 

em razão de cirurgias plásticas, mas seu perfil genético é imutável. O exame de DNA é baseado 

em diversas comparações objetivas do tipo “coincide” ou “não coincide”, oferecendo resultados 

muito conclusivos e precisos.  

Como muitas infrações penais deixam vestígios biológicos (cabelo, esperma, saliva, 

sangue), é importante o cadastro do perfil genético de presos, para, entre muitas outras 

aplicações, ajudar na resolução desses crimes. 

O Projeto não viola a honra, a intimidade ou a vida privada do condenado, pois as 

informações armazenadas no banco são classificadas como sigilosas, além de não revelarem 

etnia, orientação sexual, origem, ou traços físicos ou de personalidade.  

O Projeto também não viola o direito à não autoincriminação, pois o cidadão já foi 

condenado a uma pena pela infração cometida, como já decidiram o STF (Rcl 24.484) e o STJ 

(HC 407.627).  

É bom salientar que a técnica de coleta é indolor e não invasiva, consistindo em passar 

um suabe estéril na mucosa bucal da pessoa.  

Projeto semelhante tramita no Senado Federal e, recentemente esta proposta tem sido 

defendida pelo atual Ministro da Justiça e Segurança Pública Sérgio Moro como forma de inibir 

a reincidência em crimes. Nosso objetivo ao apresenta-la também na Câmara dos Deputados é 

acelerar seu tramite e tornar possível sua aprovação. 

Esta proposta seria apenas o início de um sistema mais amplo a vir a compor a Rede 

Integrada de Bancos de Perfis Genéticos, podendo ser suas informações compartilhadas pelos 

sistemas de segurança pública e de saúde, atuando na identificação de criminosos bem como 

facilitando a identificação de doenças genéticas, inclusive, na identificação de doadores 

compatíveis para o banco nacional de doadores de órgãos. 

Em face do exposto, conto com o apoio dos Nobre Pares para que possamos aprovar a 

presente proposição com a urgência necessária. 

Sala das Sessões, em 4 de fevereiro de 2019. 

Deputado JÚNIOR FERRARI 

PSD/PA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos regimes 
....................................................................................................................................................... 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 

a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 

Público e do defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 

indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

§ 3º No caso de mulher gestante ou que for mãe ou responsável por crianças ou 

pessoas com deficiência, os requisitos para progressão de regime são, cumulativamente: 

I - não ter cometido crime com violência ou grave ameaça a pessoa; 

II - não ter cometido o crime contra seu filho ou dependente; 

III - ter cumprido ao menos 1/8 (um oitavo) da pena no regime anterior; 

IV - ser primária e ter bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do 

estabelecimento; 

V - não ter integrado organização criminosa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.769, de 19/12/2018) 

§ 4º O cometimento de novo crime doloso ou falta grave implicará a revogação do 

benefício previsto no § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz.  

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 

discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Penas Restritivas de Direitos 

....................................................................................................................................................... 

Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas 

de liberdade, quando: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for 

cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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crime for culposo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

II - o réu não for reincidente em crime doloso; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.714, de 25/11/1998) 

III - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do 

condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja 

suficiente. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

§ 2º Na condenação igual ou inferior a um ano, a substituição pode ser feita por 

multa ou por uma pena restritiva de direitos; se superior a um ano, a pena privativa de liberdade 

pode ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de 

direitos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

§ 3º Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a substituição, desde que, 

em face de condenação anterior, a medida seja socialmente recomendável e a reincidência não 

se tenha operado em virtude da prática do mesmo crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.714, de 25/11/1998) 

§ 4º A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de liberdade quando 

ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta. No cálculo da pena privativa de 

liberdade a executar será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, respeitado 

o saldo mínimo de trinta dias de detenção ou reclusão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, 

de 25/11/1998) 

§ 5º Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade, por outro crime, o juiz 

da execução penal decidirá sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-la se for possível ao 

condenado cumprir a pena substitutiva anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

Conversão das penas restritivas de direitos 

Art. 45. Na aplicação da substituição prevista no artigo anterior, proceder-se-á na 

forma deste e dos arts. 46, 47 e 48. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

§ 1º A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima, a seus 

dependentes ou a entidade pública ou privada com destinação social, de importância fixada pelo 

juiz, não inferior a 1 (um) salário mínimo nem superior a 360 (trezentos e sessenta) salários 

mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual condenação em ação de 

reparação civil, se coincidentes os beneficiários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

§ 2º No caso do parágrafo anterior, se houver aceitação do beneficiário, a prestação 

pecuniária pode consistir em prestação de outra natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.714, de 25/11/1998) 

§ 3º A perda de bens e valores pertencentes aos condenados dar-se-á, ressalvada a 

legislação especial, em favor do Fundo Penitenciário Nacional, e seu valor terá como teto - o 

que for maior - o montante do prejuízo causado ou do provento obtido pelo agente ou por 

terceiro, em conseqüência da prática do crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 

 

Requisitos da suspensão da pena 
Art. 77. A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, 

poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: (“Caput” do artigo com redação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - o condenado não seja reincidente em crime doloso; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, 

bem como os motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º A condenação anterior a pena de multa não impede a concessão do benefício. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º A execução da pena privativa de liberdade, não superior a quatro anos, poderá 

ser suspensa, por quatro a seis anos, desde que o condenado seja maior de setenta anos de idade, 

ou razões de saúde justifiquem a suspensão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.714, 

de 25/11/1998) 

Art. 78. Durante o prazo da suspensão, o condenado ficará sujeito à observação e 

ao cumprimento das condições estabelecidas pelo juiz. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º No primeiro ano do prazo, deverá o condenado prestar serviços à comunidade 

(art. 46) ou submeter-se à limitação de fim de semana (art. 48). (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º Se o condenado houver reparado o dano, salvo impossibilidade de fazê-lo, e se 

as circunstâncias do art. 59 deste Código lhe forem inteiramente favoráveis, o juiz poderá 

substituir a exigência do parágrafo anterior pelas seguintes condições, aplicadas 

cumulativamente: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) proibição de freqüentar determinados lugares; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

b) proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do juiz; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

c) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e 

justificar suas atividades. (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 79. A sentença poderá especificar outras condições a que fica subordinada a 

suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do condenado. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 80. A suspensão não se estende às penas restritivas de direitos nem à multa. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Revogação obrigatória 
Art. 81. A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário:   

I - é condenado, em sentença irrecorrível, por crime doloso;  

II - frustra, embora solvente, a execução de pena de multa ou não efetua, sem motivo 

justificado, a reparação do dano;  

III - descumpre a condição do § 1º do art. 78 deste Código.  

Revogação facultativa 

§ 1º A suspensão poderá ser revogada se o condenado descumpre qualquer outra 

condição imposta ou é irrecorrivelmente condenado, por crime culposo ou por contravenção, a 

pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos.   

Prorrogação do período de prova 

§ 2º Se o beneficiário está sendo processado por outro crime ou contravenção, 

considera-se prorrogado o prazo da suspensão até o julgamento definitivo.   

§ 3º Quando facultativa a revogação, o juiz pode, ao invés de decretá-la, prorrogar 

o período de prova até o máximo, se este não foi o fixado. (Artigo com redação dada pela Lei 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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nº 7.209, de 11/7/1984) 

Cumprimento das condições 
Art. 82. Expirado o prazo sem que tenha havido revogação, considera-se extinta a 

pena privativa de liberdade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 

privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime 

doloso e tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom 

desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência 

mediante trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 

infração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumpridos mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, tráfico de pessoas e 

terrorismo, se o apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990, com redação dada pela Lei nº 13.344, de 6/10/2016, 

publicada no DOU de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 

grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de 

condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para 

efeito do livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.654, DE 28 DE MAIO DE 2012 
 

Altera as Leis nºs 12.037, de 1º de outubro de 

2009, e 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de 

Execução Penal, para prever a coleta de perfil 

genético como forma de identificação criminal, 

e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 12.037, de 1o de outubro de 2009, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único:  

"Art. 5º ....................................................................................  

Parágrafo único. Na hipótese do inciso IV do art. 3º, a identificação criminal poderá 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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incluir a coleta de material biológico para a obtenção do perfil genético." (NR) 

Art. 2º A Lei nº 12.037, de 1o de outubro de 2009, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes artigos:  

"Art. 5º-A Os dados relacionados à coleta do perfil genético deverão ser 

armazenados em banco de dados de perfis genéticos, gerenciado por unidade oficial de perícia 

criminal.  

§ 1º As informações genéticas contidas nos bancos de dados de perfis genéticos não 

poderão revelar traços somáticos ou comportamentais das pessoas, exceto determinação 

genética de gênero, consoante as normas constitucionais e internacionais sobre direitos 

humanos, genoma humano e dados genéticos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.037, DE 1º DE OUTUBRO DE 2009 
 

Dispõe sobre a identificação criminal do 

civilmente identificado, regulamentando o art. 

5º, inciso LVIII, da Constituição Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nos casos previstos nesta Lei.  

 

Art. 2º A identificação civil é atestada por qualquer dos seguintes documentos:  

I - carteira de identidade;  

II - carteira de trabalho;  

III - carteira profissional;  

IV - passaporte;  

V - carteira de identificação funcional;  

VI - outro documento público que permita a identificação do indiciado.  

Parágrafo único. Para as finalidades desta Lei, equiparam-se aos documentos de 

identificação civis os documentos de identificação militares.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.668, DE 2019 
(Do Sr. Helio Lopes) 

 
Modifica a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), 
determinando ao condenado pela prática de crime hediondo ou 
equiparados a obrigação de se submeter à coleta de material biológico 
para a obtenção do perfil genético, bem como o dever de custear as 
respectivas despesas de obtenção e de manutenção de tais informações 
no banco de dados. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-238/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei modifica a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 

Execução Penal), determinando ao condenado pela prática de crime hediondo ou 

equiparados a obrigação de se submeter à identificação do perfil genético, bem como 

o dever de custear as respectivas despesas de obtenção e de manutenção de tais 

informações no banco de dados. 

Art. 2º O caput do art. 9º-A da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 

(Lei de Execução Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º-A.  Os condenados por crime praticado, dolosamente, com 

violência de natureza grave contra pessoa, por crime hediondo (art. 1º 

da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990), tortura, tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins e terrorismo, serão submetidos, 

obrigatoriamente, à identificação do perfil genético, mediante extração 

de DNA - ácido desoxirribonucleico, por técnica adequada e indolor. 

..........................................................................................”  (NR)    

Art. 3º O § 1º do art. 29 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei 

de Execução Penal), passa a vigorar acrescido da seguinte alínea “e”: 

“Art. 29. ......................................................................................  

§ 1º ............................................................................................  

................................................................................................... 

e) o custeio das despesas relativas à obtenção do seu perfil genético 

e respectiva manutenção dessas informações no banco de dados.  

..........................................................................................” (NR)  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei destina-se a determinar ao condenado pela 

prática de crime hediondo ou equiparados a obrigação de se submeter à identificação 

do perfil genético, bem como o dever de custear as respectivas despesas de obtenção 

e de manutenção de tais informações no banco de dados. 

Sobreleva asseverar que a Lei de Execução Penal já prevê a aludida 

medida quando se tratar de sentenciado por crime cometido, dolosamente, com 

violência de natureza grave contra pessoa, “ou por qualquer dos crimes previstos no 

art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990”. 
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Contudo, entendemos prudente modificar a redação supradeclinada 

com o objetivo de aclarar o dispositivo, dispondo, expressamente, a nomenclatura 

“crime hediondo”, além de inserir as infrações a eles equiparadas, quais sejam, a 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo, diante da alta 

potencialidade lesiva que possuem. 

Ademais, incumbe ressaltar que o condenado não pode se furtar do 

ônus de realizar o pagamento dos gastos relacionados à coleta e ao armazenamento 

do material genético, não podendo transferir tal responsabilidade ao Estado, o que 

nos leva a incorporar à lei tal comando. Logo, o produto da remuneração do seu 

trabalho também deverá atender tais custos. 

Certo de que meus nobres pares bem aquilatarão a conveniência e 

oportunidade do expediente ora proposto, conclamo-os a apoiar a aprovação deste 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 2019. 

Deputado HELIO LOPES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

 

CAPÍTULO I 

DA CLASSIFICAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de dados reveladores da 

personalidade, observando a ética profissional e tendo sempre presentes peças ou informações 

do processo, poderá:  

I - entrevistar pessoas:  

II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, dados e informações a 

respeito do condenado;  

III - realizar outras diligências e exames necessários.  

Art. 9º-A Os condenados por crime praticado, dolosamente, com violência de 

natureza grave contra pessoa, ou por qualquer dos crimes previstos no art. 1º da Lei nº 8.072, 

de 25 de julho de 1990, serão submetidos, obrigatoriamente, à identificação do perfil genético, 

mediante extração de DNA - ácido desoxirribonucleico, por técnica adequada e indolor.  

§ 1º A identificação do perfil genético será armazenada em banco de dados sigiloso, 
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conforme regulamento a ser expedido pelo Poder Executivo.  

§ 2º A autoridade policial, federal ou estadual, poderá requerer ao juiz competente, 

no caso de inquérito instaurado, o acesso ao banco de dados de identificação de perfil genético. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.654, de 28/5/2012, publicada no DOU de 29/5/2012, em vigor 

180 dias após a publicação) 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições gerais 

 

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando 

prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade.  

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.  

Art. 9º-A Os condenados por crime praticado, dolosamente, com violência de 

natureza grave contra pessoa, ou por qualquer dos crimes previstos no art. 1º da Lei nº 8.072, 

de 25 de julho de 1990, serão submetidos, obrigatoriamente, à identificação do perfil genético, 

mediante extração de DNA - ácido desoxirribonucleico, por técnica adequada e indolor.  

§ 1º A identificação do perfil genético será armazenada em banco de dados sigiloso, 

conforme regulamento a ser expedido pelo Poder Executivo.  

§ 2º A autoridade policial, federal ou estadual, poderá requerer ao juiz competente, 

no caso de inquérito instaurado, o acesso ao banco de dados de identificação de perfil genético. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.654, de 28/5/2012, publicada no DOU de 29/5/2012, em vigor 

180 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO TRABALHO 

 

Seção I 

Disposições gerais 

 

Art. 28. O trabalho do condenado, como dever social e condição de dignidade 

humana, terá finalidade educativa e produtiva.  

§ 1º Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as precauções relativas à 

segurança e à higiene.  

§ 2º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Consolidação das Leis do 

Trabalho.  

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante prévia tabela, não podendo 

ser inferior a três quartos do salário mínimo.  

§ 1º O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender:  

a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que determinados 

judicialmente e não reparados por outros meios; 

b) à assistência à família; 

c) a pequenas despesas pessoais; 

d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a manutenção do 

condenado, em proporção a ser fixada e sem prejuízo da destinação prevista nas letras 

anteriores. 

§ 2º Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a parte restante para 

constituição do pecúlio, em cadernetas de poupança, que será entregue ao condenado quando 

posto em liberdade.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12654-28-maio-2012-613096-publicacaooriginal-136224-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12654-28-maio-2012-613096-publicacaooriginal-136224-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12654-28-maio-2012-613096-publicacaooriginal-136224-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12654-28-maio-2012-613096-publicacaooriginal-136224-pl.html
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Art. 30. As tarefas executadas como prestação de serviço à comunidade não serão 

remuneradas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação 

dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de 

arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

todos tentados ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com 

redação dada pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13497-26-outubro-2017-785612-publicacaooriginal-154046-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13497-26-outubro-2017-785612-publicacaooriginal-154046-pl.html
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e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 

7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.464, de 28/3/2007, com redação dada pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 

nº 11.464, de 28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 238, de 2019, de autoria do nobre Deputado 

JÚNIOR FERRARI, nos termos da ementa, propõe alterações no Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 

- Lei de Execução Penal, visando a condicionar o livramento condicional, a progressão 

de regime, a saída temporária, a substituição de pena privativa de liberdade por pena 

restritiva de direitos e a suspensão condicional da pena à coleta de material biológico 

para obtenção do perfil genético do preso. 

Na sua justificação, o Autor informa que, para a obtenção dos 

benefícios referidos anteriormente, “o preso terá o seu perfil genético adicionado ao 

banco de perfis genéticos previsto na Lei nº 12.654, de 28 de maio de 2012, que 

alterou a Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009 – Lei de Identificação Criminal”.  

 

Depois de discorrer brevemente sobre a Rede Integrada de Bancos 

de Perfis Genéticos, considera ser “possível imitar a letra, mas não o DNA de uma 

pessoa” e que o “padrão facial de uma pessoa pode sofrer alterações com o passar 

dos anos ou mesmo em razão de cirurgias plásticas”; o que não ocorre com o perfil 

genético, por ser imutável.  

O Autor ainda argumenta que, como muitas infrações penais deixam 

vestígios biológicos, é importante o cadastro do perfil genético de presos, para, entre 

muitas outras aplicações, ajudar na resolução de crimes.  

A favor da sua proposição, o Autor considera que a mesma “não viola 

a honra, a intimidade ou a vida privada do condenado, pois as informações 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
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armazenadas no banco são classificadas como sigilosas”, também “não viola o direito 

à não autoincriminação, pois o cidadão já foi condenado a uma pena pela infração 

cometida, como já decidiram o STF (Rcl 24.484) e o STJ (HC 407.627)” e, por fim, “a 

técnica de coleta é indolor e não invasiva, consistindo em passar um suabe estéril na 

mucosa bucal da pessoa”. 

O Autor informa, ainda, que “projeto semelhante tramita no Senado 

Federal e, recentemente esta proposta tem sido defendida pelo atual Ministro da 

Justiça e Segurança Pública Sérgio Moro como forma de inibir a reincidência em 

crimes”.  

Apresentada em 04 de fevereiro de 2019, a proposição, em 19 do mês 

seguinte, foi distribuída à Comissões de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado (mérito) e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito e 

art. 54, RICD), em regime de tramitação ordinária e sujeita à apreciação do Plenário. 

Posteriormente, em 15 de julho de 2019, à proposição principal foi 

apensado o Projeto de Lei nº 3.668/2019, de autoria do nobre Deputado HÉLIO 

LOPES, que visa a modificar “a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 

Penal), determinando ao condenado pela prática de crime hediondo ou equiparados 

a obrigação de se submeter à coleta de material biológico para a obtenção do perfil 

genético, bem como o dever de custear as respectivas despesas de obtenção e de 

manutenção de tais informações no banco de dados”. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Os Projetos de Lei nº 238, de 2019, e nº 3.668, de 2019, foram 

distribuídos a esta Comissão por tratarem de assunto atinente à legislação penal e 

processual penal do ponto de vista da segurança pública, conforme preceituado pela 

alínea “f” do inciso XVI, do art. 32, do RICD. 

Em relação à proposição principal, ratificamos os argumentos trazidos 

pelo Autor em sua justificação, sendo despiciendo repeti-los aqui, mas devendo 

acrescer que são públicas e notórias as ocorrências criminosas tendo como autores 

apenados no gozo do livramento condicional, da progressão de regime, da saída 

temporária, da substituição de pena privativa de liberdade por pena restritiva de 

direitos e da suspensão condicional da pena. 

Uma pletora de benefícios para apenados que trazem manchas 

delituosas nas suas vidas e que, nem sempre, no gozo desses benefícios, saberão 

fazer bom uso deles, pondo em risco a sociedade em face de novos delitos que 

poderão ser cometidos pelos mesmos indivíduos. 

Como o perfil genético tem sido determinante para o esclarecimento 

dos mais variados crimes e a subsequente persecução penal, endossamos 

inteiramente a proposição que ora se apresenta: o apenado só entrará em gozo 

desses benefícios depois de incluído na Rede Integrada de Bancos de Perfis 
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Genéticos (RIBPG), de modo a permitir o compartilhamento de informações, entre 

laboratórios de perícia, sobre vestígios e suspeitos de praticar crimes.  

Quanto ao projeto de lei apensado, o mesmo pretende, por alterações 

na Lei nº 7.201, de 1984, determinar que, à semelhança dos condenados por crimes 

hediondos, os condenados por crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e 

drogas afins e terrorismo também sejam submetidos à identificação do perfil genético, 

entendendo estes como equiparados àquele. 

Além disso, impõe ao condenado os custos com a obtenção e 

manutenção do seu perfil genético, o que abre a discussão se seria legalmente 

possível essa cobrança. 

Em termos legais e constitucionais, não nos defrontamos com 

qualquer óbice, até porque o condenado foi quem deu causa a estar recluso e a de 

ter de realizar esse exame, mas, em termos práticos, a nossa percepção aponta da 

dificuldade de, materialmente, executar essa cobrança. 

De se observar que o art. 9º-A da Lei 7.210/1984 se refere aos crimes 

listados pelo art. 1º da Lei 8.072, de 1990, que diz respeito apenas aos crimes 

hediondos, e o Autor pretende estender o alcance daquele art. 9º-A, como visto 

imediatamente antes, para os crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e 

drogas afins e terrorismo. 

Ora, como o caput do art. 2º da mesma Lei 8.072, de 1990, se refere 

aos crimes hediondos e, também, aos crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e terrorismo, adotamos a ampliação pretendida pelo Autor, mas apenas 

permutando, no art. 9º-A da Lei 7.210/1984, a remissão feita ao “art. 1º”, que só 

alcança os crimes hediondos, pela remissão ao “art. 2º”, que engloba todos, conforme 

indicado no quadro à esquerda. 

 

Redação atual pela Lei 7.219/1984 Redação proposta 

Art. 9o-A. Os condenados por crime 

praticado, dolosamente, com violência de 

natureza grave contra pessoa, ou por 

qualquer dos crimes previstos no art. 1o da 

Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, serão 

submetidos, obrigatoriamente, à 

identificação do perfil genético, mediante 

extração de DNA - ácido desoxirribonu-

cleico, por técnica adequada e indolor.  

Art. 9o-A. Os condenados por crime 

praticado, dolosamente, com violência de 

natureza grave contra pessoa, ou por 

qualquer dos crimes previstos no art. 2o da 

Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, serão 

submetidos, obrigatoriamente, à 

identificação do perfil genético, mediante 

extração de DNA - ácido desoxirribonu-

cleico, por técnica adequada e indolor. 

Em face do exposto, votamos, no MÉRITO, pela APROVAÇÃO dos 

Projetos de Lei nº 238, de 2019, e nº 3.668, de 2019, na forma do SUBSTITUTIVO 

anexo. 
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Sala da Comissão, em 03 de outubro de 2019. 

Deputado DELEGADO ANTÔNIO FURTADO 
Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 238, DE 2019 

Apensado: PL nº 3.668/2019 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, e a Lei nº 

7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução 

Penal, para dispor sobre a obtenção do perfil 

genético do preso. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 9º-A da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 9º-A. Os condenados por crime praticado, dolosamente, com 

violência de natureza grave contra pessoa, ou por qualquer dos crimes 

previstos no art. 2o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, serão 

submetidos, obrigatoriamente, à identificação do perfil genético, 

mediante extração de DNA – ácido desoxirribonucleico, por técnica 

adequada e indolor.” (NR)  

Art. 2º O § 1º do art. 29 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa 

a vigorar acrescido da seguinte alínea “e”:  

“Art. 29. .................................................................................... 

§ 1º .............................................................................................. 

................................................................................................... 

e) o custeio das despesas relativas à obtenção do seu perfil genético 

e respectiva manutenção dessas informações no banco de dados.” 

Art. 3º O caput do art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma 

progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a ser 

determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos um 

sexto da pena no regime anterior, tiver coletado material biológico para 

obtenção do perfil genético e ostentar bom comportamento carcerário, 

comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas 

que vedam a progressão.  

............................................................................................” (NR)  

Art. 4º O art. 123 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a 
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vigorar acrescido do seguinte inciso IV:  

“Art. 123. ..................................................................................... 

...................................................................................................... 

IV – coleta de material biológico para obtenção do perfil genético” 

Art. 5º Os arts. 44, 77 e 83 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940, passam a vigorar acrescidos dos seguintes incisos V, IV e VI, 

respectivamente: 

“Art. 44. ....................................................................................... 

......................................................................................................  

V – o réu tiver coletado material biológico para obtenção do perfil genético.” 

 “Art. 77. ...................................................................................... 

......................................................................................................  

IV – o condenado tenha coletado material biológico para obtenção do perfil 

genético.” 

“Art. 83. .......................................................................................  

......................................................................................................  

VI – tenha coletado material biológico para obtenção do perfil genético.”  

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, em 03 de outubro de 2019. 

 
Deputado DELEGADO ANTÔNIO FURTADO 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 238/2019 e do PL 3668/2019, apensado, na forma do substitutivo, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Delegado Antônio Furtado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Capitão Augusto - Presidente; Fernando Rodolfo e Guilherme 
Derrite - Vice-Presidentes; Alexandre Leite, Capitão Wagner, Daniel Silveira, 
Delegado Antônio Furtado, Fábio Henrique, Hélio Costa, Julian Lemos, Junio Amaral, 
Lincoln Portela, Major Fabiana, Mara Rocha, Marcelo Freixo, Pastor Eurico, Paulo 
Ganime, Paulo Teixeira, Policial Katia Sastre, Sanderson, Santini, Sargento Fahur 
e Subtenente Gonzaga - Titulaes; Airton Faleiro, Delegado Marcelo Freitas, Dr. 
Frederico, Fábio Trad, Gurgel, Hugo Leal, Luis Miranda, Paulo Ramos, Pedro Lupion 
e Professora Dayane Pimentel - Suplentes.  
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Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2019.  
 

Deputado CAPITÃO AUGUSTO  
Presidente  

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

AO PROJETO DE LEI Nº 238, DE 2019 

(Apensado o Projeto de Lei n° 3.668/2019)  

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, e a Lei nº 

7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de 

Execução Penal, para dispor sobre a 

obtenção do perfil genético do preso. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 9º-A da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 9º-A. Os condenados por crime praticado, dolosamente, com 

violência de natureza grave contra pessoa, ou por qualquer dos 

crimes previstos no art. 2o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, 

serão submetidos, obrigatoriamente, à identificação do perfil 

genético, mediante extração de DNA – ácido desoxirribonucleico, por 

técnica adequada e indolor. ” (NR)  

Art. 2º O § 1º do art. 29 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa 

a vigorar acrescido da seguinte alínea “e”:  

“Art. 29. ....................................................................................  

§ 1º ............................................................................................ 

..................................................................................................  

e) o custeio das despesas relativas à obtenção do seu perfil genético 

e respectiva manutenção dessas informações no banco de dados. ” 

Art. 3º O caput do art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma 

progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a ser 

determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos um 

sexto da pena no regime anterior, tiver coletado material biológico 

para obtenção do perfil genético e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas 

as normas que vedam a progressão.  

.........................................................................................” (NR)  
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Art. 4º O art. 123 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso IV:  

“Art. 123. ...................................................................................  

..................................................................................................  

IV – coleta de material biológico para obtenção do perfil genético” 

Art. 5º Os arts. 44, 77 e 83 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940, passam a vigorar acrescidos dos seguintes incisos V, IV e VI, 

respectivamente: 

“Art. 44 ...................................................................................... 

..................................................................................................  

V – o réu tiver coletado material biológico para obtenção do perfil 

genético. ” 

 “Art. 77. ....................................................................................  

..................................................................................................  

IV – o condenado tenha coletado material biológico para obtenção do 

perfil genético. ” 

“Art. 83. ..................................................................................... 

..................................................................................................  

VI – tenha coletado material biológico para obtenção do perfil 

genético. ”  

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2019. 

Deputado CAPITÃO AUGUSTO 
PRESIDENTE 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.532, DE 2020 
(Do Sr. Felício Laterça) 

 
Dispõe sobre a submissão obrigatória de todos os presos provisórios e 
condenados à identificação do perfil genético, mediante extração de DNA 
– ácido desoxirribonucleico, por técnica adequada e indolor. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3668/2019.  
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Art. 1º. O art. 9º-A da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“TÍTULO II 

Do condenado, do internado e do preso provisório 

..............................................................................................

...................................................................................... 

Art. 9º-A. Os presos provisórios e condenados por crimes 

de qualquer natureza serão submetidos, obrigatoriamente, 

à identificação do perfil genético, mediante extração de DNA 

- ácido desoxirribonucleico, por técnica adequada e indolor. 

.......................................................................................... 

.......................................................................................... 

§ 4º Os presos provisórios e condenados que não tiverem 

sido submetidos à identificação do perfil genético por 

ocasião do ingresso no estabelecimento prisional deverão 

ser submetidos ao procedimento durante o cumprimento da 

prisão de natureza cautelar ou da pena. 

.......................................................................................... 

..............................................................................................

...................................................................................... 

§ 8º Constitui falta grave a recusa do preso provisório e do 

condenado em submeter-se ao procedimento de 

identificação do perfil genético” (NR). 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Banco Nacional de Perfis Genéticos é uma das 

mais importantes ferramentas existentes no mundo para 

investigação criminal e combate aos crimes que deixam vestígios 

biológicos. 

Atualmente, o banco de dados de perfis genéticos da 

China possui mais de 50 milhões de perfis inseridos. Já o banco 

de dados de perfis genéticos dos Estados Unidos armazena 

cerca de 13,5 milhões de perfis genéticos de condenados. Essas 

informações auxiliaram mais de 428 mil investigações criminais 

nos EUA. Ademais, o banco de dados de perfis genéticos do 

Reino Unido armazena o perfil genético de mais de 5 milhões de 
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indivíduos suspeitos de cometerem crimes.1 

Infelizmente, enquanto diversos países do mundo 

contam com banco de dados com milhões de amostras de perfis 

genéticos, o Banco Nacional de Perfis Genéticos brasileiro 

contém apenas 6.500 perfis genéticos de condenados, 440 de 

investigados e 7.800 de vestígios de local de crime. No Brasil, 

somente 559 investigações foram auxiliadas por essa 

ferramenta, o que representa um número irrisório e insignificante 

diante da criminalidade existente no país. 2 

Observa-se, portanto, que o Banco Nacional de 

Perfis Genéticos brasileiro ainda é uma iniciativa muito tímida e 

que contém poucos dados para investigação criminal. A razão 

dessa situação atual é que a legislação brasileira é 

excessivamente protetiva e garantista, mais preocupada com a 

proteção excessiva e desproporcional dos presos provisórios e 

dos condenados, do que com a resolução dos crimes e com os 

direitos das vítimas. 

Outro ponto relevante é que a extração de DNA – ácido 

desoxirribonucleico se dá por meio da utilização de técnica adequada e 

indolor. Dessa forma, não há de se falar em qualquer ofensa à 

integridade física do preso provisório e do condenado.  

Ora, os exames de DNA auxiliam a polícia a identificar 

homicidas e estupradores. Exigir uma condenação para que se possa 

realizar a extração de DNA permite que estupradores possam praticar 

crimes por anos ou até mesmo décadas, antes de serem presos e 

condenados. 

Por todo o exposto, considerando a necessidade de 

ampliação do Banco Nacional de Perfis Genéticos brasileiro, 

tendo em vista que o Brasil não pode mais caminhar na 

contramão dos avanços científicos na área de investigação 

criminal, solicito o apoio dos nobres pares à aprovação do 

presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 09 de setembro de 2020. 

Deputado Felício Laterça  
PSL/RJ 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Justiça e Segurança Pública. Disponível em: 
https://www.justica.gov.br/news/collective-nitf-content-1556212211.45. Acesso em: 09 set. 2020. 
2 BRASIL. Ministério da Justiça e Segurança Pública. Disponível em: 
https://www.justica.gov.br/news/collective-nitf-content-1556212211.45. Acesso em: 09 set. 2020. 

https://www.justica.gov.br/news/collective-nitf-content-1556212211.45
https://www.justica.gov.br/news/collective-nitf-content-1556212211.45
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

 

CAPÍTULO I 

DA CLASSIFICAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de dados reveladores da 

personalidade, observando a ética profissional e tendo sempre presentes peças ou informações 

do processo, poderá:  

I - entrevistar pessoas;  

II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, dados e informações a 

respeito do condenado;  

III - realizar outras diligências e exames necessários.  

Art. 9º-A. Os condenados por crime praticado, dolosamente, com violência de 

natureza grave contra pessoa, ou por qualquer dos crimes previstos no art. 1º da Lei nº 8.072, 

de 25 de julho de 1990, serão submetidos, obrigatoriamente, à identificação do perfil genético, 

mediante extração de DNA - ácido desoxirribonucleico, por técnica adequada e indolor. 

(“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.654, de 28/5/2012, publicada no DOU de 

29/5/2012, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º A identificação do perfil genético será armazenada em banco de dados sigiloso, 

conforme regulamento a ser expedido pelo Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.654, de 28/5/2012, publicada no DOU de 29/5/2012, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º-A. A regulamentação deverá fazer constar garantias mínimas de proteção de 

dados genéticos, observando as melhores práticas da genética forense. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 

§ 2º A autoridade policial, federal ou estadual, poderá requerer ao juiz competente, 

no caso de inquérito instaurado, o acesso ao banco de dados de identificação de perfil genético. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.654, de 28/5/2012, publicada no DOU de 29/5/2012, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º Deve ser viabilizado ao titular de dados genéticos o acesso aos seus dados 

constantes nos bancos de perfis genéticos, bem como a todos os documentos da cadeia de 

custódia que gerou esse dado, de maneira que possa ser contraditado pela defesa. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 4º O condenado pelos crimes previstos no caput deste artigo que não tiver sido 

submetido à identificação do perfil genético por ocasião do ingresso no estabelecimento 

prisional deverá ser submetido ao procedimento durante o cumprimento da pena. (Parágrafo 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12654-28-maio-2012-613096-publicacaooriginal-136224-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12654-28-maio-2012-613096-publicacaooriginal-136224-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12654-28-maio-2012-613096-publicacaooriginal-136224-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12654-28-maio-2012-613096-publicacaooriginal-136224-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12654-28-maio-2012-613096-publicacaooriginal-136224-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12654-28-maio-2012-613096-publicacaooriginal-136224-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

§ 8º Constitui falta grave a recusa do condenado em submeter-se ao procedimento 

de identificação do perfil genético. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições gerais 

 

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando 

prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade.  

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.  

 

Art. 11. A assistência será:  

I - material;  

II - à saúde;  

III - jurídica;  

IV - educacional;  

V - social;  

VI - religiosa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.970, DE 2022 
(Do Sr. Paulo Eduardo Martins) 

 
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), 
aumentando o rol dos criminosos a serem submetidos, obrigatoriamente, 
à identificação do perfil genético. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4532/2020.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2022 

(Do Senhor Paulo Martins) 

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 
Execução Penal), aumentando o rol dos criminosos 
a serem submetidos, obrigatoriamente, à 
identificação do perfil genético.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 9º-A da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei 
de Execução Penal), com o objetivo de aumentar o rol dos criminosos a 
serem submetidos, obrigatoriamente, à identificação do perfil genético.  

Art. 2º O caput do art. 9º-A da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 9º-A. O condenado por crime doloso será submetido, obrigatoriamente, 
à identificação do perfil genético, mediante extração de DNA (ácido 
desoxirribonucleico), por técnica adequada e indolor, por ocasião do 
ingresso no estabelecimento prisional.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Eduardo Martins
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223579235200
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O art. 9º-A da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal) prevê, 

atualmente, que apenas os condenados por crime doloso praticado com violência 

grave contra a pessoa, bem como por crime contra a vida, contra a liberdade sexual 

ou por crime sexual contra vulnerável, serão submetidos, obrigatoriamente, à 

identificação do perfil genético, mediante extração de DNA (ácido desoxirribonucleico), 

por técnica adequada e indolor, por ocasião do ingresso no estabelecimento prisional. 

 

A evolução da ciência propiciou que a identificação genética se transformasse num 

importante instrumento de elucidação de crimes, permitindo em muitos casos que a 

autoria dos delitos seja descoberta1. Ficou muito famoso, no Brasil, o caso de Rachel 

Genofre, encontrada morta dentro de uma mala na Rodoviária de Curitiba, cujo assassino 

só foi descoberto quase 11 anos depois do fato por meio da análise de DNA2.  

 

Estudos no campo da psicologia forense apontam, por exemplo, que os 

psicopatas, constituindo 1,2% da população, cometem entre 30% a 40% de todos os 

crimes violentos3. Outros estudos indicam que 6% de todos os homens cometem entre 

metade e dois terços de todos os crimes violentos4. Ou seja, um grupo relativamente 

pequeno de indivíduos é responsável pela maior parte da atividade criminosa presente na 

sociedade.  

 

Dessa forma, a ampliação do rol dos criminosos a serem submetidos, 

obrigatoriamente, à identificação do perfil genético, mediante extração de DNA, constitui 

 
1 A identificação genética – reação em cadeia da polimerase na análise forense e perícia criminal. Disponível em:> 
https://www.laborgene.com.br/a-pcr-na-identificacao-genetica/. Acesso em 11 de julho de 2022. 
2 Suspeito de matar Rachel Genofre é identificado quase 11 anos depois do crime. Disponível em: 
https://g1.globo.com/pr/parana/noticia/2019/09/19/suspeito-de-matar-rachel-onofre-e-identificado-quase-11-anos-
depois-do-crime.ghtml. Acesso em 11 de julho de 2022. 
3 Understanding psychopathy: the biopsychosocial perspective. Disponivel em: 
https://www.routledge.com/Understanding-Psychopathy-The-Biopsychosocial-
Perspective/Thomson/p/book/9781138570733. Acesso em 11 de julho de 2022. 
4 The future of blame. Disponível em: https://www.nationalaffairs.com/publications/detail/the-future-of-blame. 
Acesso em 11 de julho de 2022. *C
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importante instrumento de combate à criminalidade, possibilitando que mais crimes 

tenham sua autoria desvendada.  

 

Portanto, o Projeto de Lei ora apresentado pretende que todo condenado por crime 

doloso tenha seu material genético coletado para inclusão no Banco de Perfis Genéticos, 

aumentando, assim, as chances de elucidação dos crimes em consonância com as mais 

modernas técnicas de investigação forense.     

 

Certo de que os pares bem aquilatarão a conveniência e oportunidade da alteração 

legislativa ora proposta, conclamo-os a apoiar a aprovação deste projeto de lei. 

 

 

 

 
Sala das Sessões, ................................. 
 
 
 

 
DEPUTADO FEDERAL PAULO MARTINS 

(PL-PR) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

 

CAPÍTULO I 

DA CLASSIFICAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de dados reveladores da 

personalidade, observando a ética profissional e tendo sempre presentes peças ou informações 

do processo, poderá:  

I - entrevistar pessoas;  

II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, dados e informações a 

respeito do condenado;  

III - realizar outras diligências e exames necessários.  

Art. 9º-A. O condenado por crime doloso praticado com violência grave contra a 

pessoa, bem como por crime contra a vida, contra a liberdade sexual ou por crime sexual contra 

vulnerável, será submetido, obrigatoriamente, à identificação do perfil genético, mediante 

extração de DNA (ácido desoxirribonucleico), por técnica adequada e indolor, por ocasião do 

ingresso no estabelecimento prisional. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.654, de 

28/5/2012, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, vetado pelo Presidente 

da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 30/4/2021) 

§ 1º A identificação do perfil genético será armazenada em banco de dados sigiloso, 

conforme regulamento a ser expedido pelo Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.654, de 28/5/2012, publicada no DOU de 29/5/2012, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º-A. A regulamentação deverá fazer constar garantias mínimas de proteção de 

dados genéticos, observando as melhores práticas da genética forense. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 

§ 2º A autoridade policial, federal ou estadual, poderá requerer ao juiz competente, 

no caso de inquérito instaurado, o acesso ao banco de dados de identificação de perfil genético. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.654, de 28/5/2012, publicada no DOU de 29/5/2012, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º Deve ser viabilizado ao titular de dados genéticos o acesso aos seus dados 

constantes nos bancos de perfis genéticos, bem como a todos os documentos da cadeia de 

custódia que gerou esse dado, de maneira que possa ser contraditado pela defesa. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 4º O condenado pelos crimes previstos no caput deste artigo que não tiver sido 

submetido à identificação do perfil genético por ocasião do ingresso no estabelecimento 

prisional deverá ser submetido ao procedimento durante o cumprimento da pena. (Parágrafo 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12654-28-maio-2012-613096-publicacaooriginal-136224-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12654-28-maio-2012-613096-publicacaooriginal-136224-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12654-28-maio-2012-613096-publicacaooriginal-136224-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12654-28-maio-2012-613096-publicacaooriginal-136224-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12654-28-maio-2012-613096-publicacaooriginal-136224-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12654-28-maio-2012-613096-publicacaooriginal-136224-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 5º A amostra biológica coletada só poderá ser utilizada para o único e exclusivo 

fim de permitir a identificação pelo perfil genético, não estando autorizadas as práticas de 

fenotipagem genética ou de busca familiar. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na 

Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 

30/4/2021) 

§ 6º Uma vez identificado o perfil genético, a amostra biológica recolhida nos 

termos do caput deste artigo deverá ser correta e imediatamente descartada, de maneira a 

impedir a sua utilização para qualquer outro fim. (Parágrafo vetado pelo Presidente da 

República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 

DOU de 30/4/2021) 

§ 7º A coleta da amostra biológica e a elaboração do respectivo laudo serão 

realizadas por perito oficial. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.964, 

de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 30/4/2021) 

§ 8º Constitui falta grave a recusa do condenado em submeter-se ao procedimento 

de identificação do perfil genético. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições gerais 

 

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando 

prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade.  

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.496, DE 2021 
(Do Senado Federal) 

 
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), e 
a Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009, para dispor sobre a obtenção 
do perfil genético na identificação criminal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4532/2020. EM DECORRÊNCIA DESSA 
APENSAÇÃO, A MATÉRIA PASSA A TRAMITAR EM REGIME DE 
PRIORIDADE. 
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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Altera  a  Lei  nº  7.210,  de  11  de  julho  de
1984 (Lei de Execução Penal),  e a Lei nº
12.037,  de  1º  de  outubro  de  2009,  para
dispor sobre a obtenção do perfil  genético
na identificação criminal.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  O art. 9º-A da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução
Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º-A. O condenado à pena de reclusão em regime inicial fechado
será  submetido  obrigatoriamente  à  identificação  do  perfil  genético,
mediante  extração  de  DNA  (ácido  desoxirribonucleico),  por  técnica
adequada e indolor, por ocasião do ingresso no estabelecimento prisional.
..........................................................................................................................

§ 5º A amostra biológica coletada só poderá ser utilizada para o único
e exclusivo fim de permitir a identificação pelo perfil genético, não estando
autorizadas as práticas de fenotipagem genética.

§  6º  Uma  vez  identificado  o  perfil  genético,  a  amostra  biológica
recolhida  nos  termos  do  caput deste  artigo  deverá  ser  correta  e
imediatamente  descartada,  guardando-se  material  suficiente  para  a
eventualidade de nova perícia, nos termos do regulamento, vedada a sua
utilização para qualquer outro fim.

§ 7º A coleta da amostra biológica será realizada por agente público
treinado e respeitará os procedimentos de cadeia de custódia definidos pela
legislação  em vigor  e  complementados  pelo  órgão  de  perícia  oficial  de
natureza criminal.
..........................................................................................................................

§ 9º A elaboração do laudo da amostra biológica coletada nos termos
do § 7º será realizada por perito oficial.

§ 10. Nos casos dos crimes hediondos e equiparados, o processamento
dos vestígios biológicos coletados em locais de crime e corpos de delito e a
inclusão dos respectivos perfis genéticos no banco deverão ser realizados,
se possível, em até 30 (trinta) dias contados da recepção da amostra pelo
laboratório de DNA.” (NR)
Art. 2º  Os arts. 3º e 5º da Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009, passam a

vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º ....................................................................................................

..........................................................................................................................
VII – houver recebimento da denúncia pelo juiz por: *C
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a) crime praticado com grave violência contra a pessoa;
b) crime contra a liberdade sexual ou crime sexual contra vulnerável;
c) crimes contra criança ou adolescente previstos nos arts. 240, 241,

241-A, 241-B e 241-C da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente);

d) crime previsto no art. 2º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013,
quando a organização criminosa utilizar ou tiver à sua disposição armas de
fogo.
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 5º ....................................................................................................
§  1º  Nas  hipóteses  dos  incisos  IV  e  VII  do  caput do  art.  3º,  a

identificação  criminal  incluirá  a  coleta  de  material  biológico  para  a
obtenção do perfil genético.

§ 2º Nos casos de prisão em flagrante em decorrência do cometimento
dos crimes referidos no inciso VII do  caput do art. 3º desta Lei, também
será  realizada  a  identificação  criminal  que  incluirá  a  coleta  de  material
biológico para a obtenção do perfil genético.” (NR)
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  após  decorridos  30  (trinta)  dias  de  sua

publicação oficial.

Senado Federal, em 30 de agosto de 2023.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

phfm/pl-21-1496-t
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 7.210, DE 11 DE  

JULHO DE 1984  
Art. 9º-A  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-

0711;7210   

LEI Nº 12.037, DE 1º DE  
OUTUBRO DE 2009  

Art. 3º, 5º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2009-

1001;12037   

LEI Nº 8.069, DE 13 DE  
JULHO DE 1990  
Art. 240, 241-A, 241-B, 241C  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-

0713;8069   

LEI Nº 12.850, DE 2 DE  

AGOSTO DE 2013  
Art. 2º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2013-

0802;12850   

 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.178, DE 2024 
(Do Sr. Dr. Fernando Máximo) 

 
"Altera a Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984), 
para permitir a coleta coercitiva de material genético de todos os presos 
no Sistema Penitenciário Nacional. " 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4532/2020. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2009-10-01;12037
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2009-10-01;12037
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2009-10-01;12037
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2009-10-01;12037
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2009-10-01;12037
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2009-10-01;12037
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-13;8069
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-13;8069
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-13;8069
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-13;8069
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-13;8069
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-13;8069
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2013-08-02;12850
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2013-08-02;12850
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2013-08-02;12850
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2013-08-02;12850
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2013-08-02;12850
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2013-08-02;12850
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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2023 

(DO SR. DR. FERNANDO MÁXIMO)

Altera a Lei  de Execução Penal (Lei  nº 7.210, de 11 de
julho  de  1984),  para  permitir  a  coleta  coercitiva  de
material  genético  de  todos  os  presos  no  Sistema
Penitenciário Nacional.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Altera-se a Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984), para

permitir a coleta coercitiva de material genético de todos os presos no Sistema Penitenciário

Nacional.

Art. 2º O Art. 9º-A da Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984),

passa a vigorar acrescida da seguinte forma:

"Art.  9-A O  presidiário,  condenado  ou  provisório,  será
submetido, obrigatoriamente, à identificação do perfil genético,
mediante  extração  de  DNA  (ácido  desoxirribonucleico),  por
técnica  adequada  e  indolor,  por  ocasião  do  ingresso  no
estabelecimento prisional.”

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Fernando Máximo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249614898100
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JUSTIFICAÇÃO

A coleta  de  material  genético  de  presos  é  uma ferramenta  importante  para  a  investigação

criminal, identificação de pessoas desaparecidas e elucidação de crimes.

O DNA é um elemento único de cada indivíduo, que pode ser utilizado para identificar pessoas

e solucionar  crimes  com mais  rapidez  e  eficiência.  A criação de um banco de dados nacional  de

material  genético  de  presos  permitirá  que  as  autoridades  de  investigação  cruzem  informações  e

identifiquem autores de crimes com mais precisão.

Atualmente, a Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984) apenas permite a

coleta de material genético de presos mediante seu consentimento livre e esclarecido.

No entanto,  em muitos  casos,  os  presos  se  recusam a fornecer  o  material  genético,  o  que

dificulta a investigação de crimes e a identificação de pessoas desaparecidas.

A presente Lei visa alterar a Lei de Execução Penal para permitir a coleta coercitiva de material

genético  de  todos  os  presos,  em  casos  excepcionais,  quando  a  medida  for  necessária  para  a

investigação de crime ou para a identificação de pessoa desaparecida.

A  medida  proposta  visa  contribuir  para  a  segurança  pública  e  para  a  justiça,  através  da

utilização de ferramentas modernas de investigação criminal, sem ferir os direitos dos presos previstos

na Lei de Execução Penal. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Parlamentares desta Casa para a aprovação deste

Projeto de Lei.

Sala das Comissões, em             de                                       de 2023.

Dep. Dr. Fernando Máximo

(União Brasil/RO)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Fernando Máximo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249614898100
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 7.210, DE 11 DE 

JULHO DE 1984  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:198407-

11;7210  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 238, DE 2019

Apensados: PL nº 3.668/2019, PL nº 4.532/2020, PL nº 1.496/2021, PL nº
1.970/2022 e PL nº 2.178/2024

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 - Código Penal, e a Lei nº
7.210,  de  11  de  julho  de  1984  -  Lei  de
Execução  Penal,  para  condicionar  o
livramento  condicional,  a  progressão  de
regime, a saída temporária, a substituição de
pena  privativa  de  liberdade  por  pena
restritiva  de  direitos  e  a  suspensão
condicional  da  pena  à  coleta  de  material
biológico para obtenção do perfil genético do
preso.

Autor: Deputado JÚNIOR FERRARI

Relator:  Deputado  ARTHUR  OLIVEIRA
MAIA

I - RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  nº  238,  de  2019,  de  autoria  do  Deputado

Júnior  Ferrari,  tem  por  objetivo  condicionar  o  livramento  condicional,  a

progressão de regime, a saída temporária, a substituição de pena privativa de

liberdade por pena restritiva de direitos e a suspensão condicional da pena à

coleta de material biológico para obtenção do perfil genético do preso. 

Em  sua  justificação,  o  autor  defende  a  inclusão  do  perfil

genético dos presos no banco de perfis genéticos, argumentando que isso é

essencial para a resolução de crimes, já que muitas infrações deixam vestígios

biológicos. Além disso, o proponente destaca a imutabilidade do perfil genético

em comparação com outros identificadores, como a letra ou o padrão facial, o

que o torna uma ferramenta confiável para investigações criminais. Ademais, o

autor assegura que a proposta respeita a privacidade dos condenados, pois as *C
D2

45
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arthur Oliveira Maia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245483199400

PR
L 

n.
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
3/

08
/2

02
4 

11
:1

8:
01

.8
90

 - 
CC

JC
PR

L 
3 

CC
JC

 =
> 

PL
 2

38
/2

01
9

37



38 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 238-B/2019 

PRL 3 CCJC => PL 238/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 5 

 

  

2

informações são sigilosas, e não viola o direito à não autoincriminação, pois o

indivíduo  já  foi  condenado.  Além  disso,  destaca  que  a  coleta  do  material

biológico é indolor e não invasiva. 

À proposta foram apensadas as seguintes proposições:

1. Projeto de Lei no 3.668, de 2019, de autoria do Deputado

Hélio Lopes, que pretende modificar a Lei nº 7.210, de 11

de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), determinando ao

condenado pela prática de crime hediondo ou equiparados

a obrigação de se submeter à coleta de material biológico

para a obtenção do perfil genético, bem como o dever de

custear  as  respectivas  despesas  de  obtenção  e  de

manutenção de tais informações no banco de dados;

2. Projeto de Lei no 4.532, de 2020, de autoria do Deputado

Felício Laterça, que dispõe sobre a submissão obrigatória

de todos os presos provisórios e condenados à identificação

do  perfil  genético,  mediante  extração  de  DNA  –  ácido

desoxirribonucleico, por técnica adequada e indolor;

3. Projeto de Lei no 1.496, de 2021,  de autoria do Senado

Federal, que visa alterar a Lei nº 7.210, de 11 de julho de

1984 (Lei de Execução Penal), e a Lei nº 12.037, de 1º de

outubro  de 2009,  para  dispor  sobre  a obtenção do perfil

genético na identificação criminal;

4. Projeto de Lei no 1.970, de 2022, de autoria do Deputado

Paulo Eduardo Martins, que objetivo alterar a Lei nº 7.210,

de  11  de  julho  de  1984  (Lei  de  Execução  Penal),

aumentando  o  rol  dos  criminosos  a  serem  submetidos,

obrigatoriamente, à identificação do perfil genético.

5. Projeto de Lei no 2.178, de 2024, de autoria do Deputado

Dr. Fernando Máximo, que altera a Lei de Execução Penal

(Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984), para permitir a coleta

coercitiva  de  material  genético  de  todos  os  presos  no

Sistema Penitenciário Nacional. *C
D2
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As proposições foram distribuídas à Comissão de Segurança

Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado  (mérito)  e  à  Comissão  de

Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito e art. 54, RICD), em regime de

tramitação ordinária e sujeita à apreciação do Plenário.

A  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime

Organizado  aprovou  a  matéria  na  forma  do  Substitutivo  apresentado  pelo

Relator.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania

pronunciar-se  sobre  a  constitucionalidade,  juridicidade,  técnica  legislativa,  e

mérito do Projeto de Lei nº 238, de 2019, e de seus apensados.

Em relação à iniciativa constitucional das proposições, não há

óbices, uma vez que se verifica integral respeito aos requisitos constitucionais

formais, competindo à União Federal legislar sobre o tema e sendo a iniciativa

parlamentar legítima, fundada no que dispõe o art. 61 da Carta da República,

eis que não incidem, na espécie, quaisquer reservas à sua iniciativa.

No tocante à constitucionalidade material, não se vislumbram

também quaisquer discrepâncias entre elas e a Constituição Federal. 

No que diz respeito a juridicidade, nada há a se objetar, já que

os textos das propostas em análise inovam no ordenamento jurídico e não

contrariam os princípios gerais do direito.

Já a técnica legislativa empregada no âmbito das proposições

legislativa se encontra de acordo com os ditames da Lei Complementar no 95,

de  26  de  fevereiro  de  1998,  com  as  alterações  introduzidas  pela  Lei

Complementar no 107, de 26 de abril de 2001.
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No tocante  ao  mérito,  há  de  se  reconhecer  a  pertinência  e

conveniência da matéria.

O estabelecimento da obrigatoriedade da identificação do perfil

genético de condenados à pena de reclusão em regime inicial fechado é crucial

para fortalecer a segurança pública e garantir a eficácia do sistema penal. A

coleta  de  material  biológico,  mediante  extração  de  DNA,  por  ocasião  do

ingresso no estabelecimento prisional, representa um avanço significativo na

investigação e resolução de crimes.

Ao submeter os condenados à identificação do perfil genético,

se está proporcionando uma ferramenta valiosa para a justiça criminal. Essa

medida permite a associação de vestígios biológicos encontrados em locais de

crime ou em vítimas com os perfis genéticos dos condenados, facilitando a

identificação  e  a  punição  dos  culpados.  Além  disso,  ao  incluir  os  perfis

genéticos  no  banco  de  dados,  o  projeto  contribui  para  a  prevenção  e

investigação  de  delitos,  especialmente  nos  casos  de  crimes  hediondos  e

equiparados.

É  importante  ressaltar  que  também  se  propõe  o

estabelecimento de salvaguardas para proteger a privacidade e os direitos dos

indivíduos. A utilização da amostra biológica coletada exclusivamente para fins

de identificação pelo perfil genético e o descarte imediato do material após a

identificação demonstram o compromisso com a ética  e a legalidade.  Além

disso,  pretende-se  estabelecer  que  a  coleta  da  amostra  biológica  será

realizada por agentes públicos treinados, seguindo os procedimentos de cadeia

de  custódia  definidos  pela  legislação,  garantindo  a  integridade  e  a

confiabilidade do processo.

Outro aspecto relevante é a inclusão de crimes específicos que

exigem a identificação do perfil genético, como aqueles praticados com grave

violência  contra  a  pessoa,  crimes  sexuais,  crimes  contra  crianças  e

adolescentes, e crimes relacionados a organizações criminosas. Essa medida

visa priorizar casos de maior gravidade e aumentar a eficiência na resolução

desses delitos.
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Portanto, diante da relevância para a segurança pública e da

observância dos direitos individuais, é fundamental que o Congresso Nacional

aprove  a  matéria.  Sua  implementação  contribuirá  significativamente  para  o

combate à criminalidade e para a proteção da sociedade como um todo.

Pontua-se que o Projeto de Lei no 1.496, de 2021, de autoria do

Senado  Federal,  já  se  encontra  em  avançado  estágio  de  tramitação,

justiçando-se a sua aprovação, não apenas pela relevância da proposta em si,

mas também pelo estágio avançado de sua tramitação, sendo crucial que o

Congresso  Nacional  dê  continuidade  ao  processo  legislativo,  garantindo  a

efetivação dessa medida que promete fortalecer o sistema de justiça penal. 

Diante  do  exposto,  vota-se  pela  constitucionalidade,

juridicidade e adequada técnica legislativa dos Projeto de Lei nº 238, de 2019,

e de seus apensados, e no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 238, de

2019, e de seus apensados, na forma do Projeto de Lei no 1.496, de 2021.

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 2024.

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA

Relator

2024-11217
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 238, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 238/2019
e de seus apensados e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 238/2019 e de
seus apensados, na forma do Projeto de Lei nº 1.496/2021, nos termos do Parecer do
Relator,  Deputado Arthur Oliveira Maia.  Os Deputados Antonio Brito,  Castro Neto,
Delegada  Katarina,  Diego  Coronel,  Júnior  Ferrari,  Paulo  Magalhães  e  Zé  Haroldo
Cathedral apresentaram Voto em Separado. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Caroline de Toni - Presidente, Chris Tonietto - Vice-Presidente,
Alex Manente, Alfredo Gaspar, Arthur Oliveira Maia, Bacelar, Bia Kicis, Castro Neto,
Cezinha de Madureira, Chico Alencar, Coronel Assis, Coronel Fernanda, Covatti Filho,
Danilo  Forte,  Defensor  Stélio  Dener,  Delegada  Katarina,  Delegado  Éder  Mauro,
Delegado Ramagem,  Diego Coronel,  Dr.  Jaziel,  Duarte  Jr.,  Elcione Barbalho,  Eliza
Virgínia, Fausto Pinato, Fernanda Pessoa, Fernando Rodolfo, Flávio Nogueira, Helder
Salomão,  João  Leão,  José  Guimarães,  Juarez  Costa,  Julia  Zanatta,  Lafayette  de
Andrada, Luiz Couto, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marcelo Crivella, Marcos
Pollon,  Maria  Arraes,  Mauricio  Marcon,  Neto  Carletto,  Nicoletti,  Olival  Marques,
Patrus  Ananias,  Paulo  Magalhães,  Pedro  Aihara,  Pr.  Marco  Feliciano,  Renilce
Nicodemos, Renildo Calheiros, Ricardo Ayres, Roberto Duarte, Rubens Pereira Júnior,
Soraya Santos, Waldemar Oliveira, Alencar Santana, Aluisio Mendes, Amanda Gentil,
Átila Lira, Aureo Ribeiro, Benes Leocádio, Bruno Farias, Cabo Gilberto Silva, Capitão
Augusto,  Carlos  Veras,  Cobalchini,  Coronel  Meira,  Darci  de  Matos,  Delegado  da
Cunha, Delegado Marcelo Freitas, Delegado Paulo Bilynskyj, Diego Garcia, Domingos
Sávio, Erika Kokay, Gilson Daniel,  Gilson Marques, Gisela Simona, José Medeiros,
Kim Kataguiri, Laura Carneiro, Lucas Redecker, Marcel van Hattem, Márcio Honaiser,
Paulo  Azi,  Pedro  Lupion,  Rafael  Brito,  Rafael  Simoes,  Rodolfo  Nogueira,  Rodrigo
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Valadares,  Sergio  Souza,  Sidney Leite,  Tião  Medeiros,  Toninho  Wandscheer,  Túlio
Gadêlha, Zé Haroldo Cathedral e Zucco. 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2024. 

Deputada CAROLINE DE TONI 
Presidente 
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              CÂMARA DOS DEPUTADOS

 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 238, DE 2019

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 – Código Penal, e a Lei nº 7.210, de 11
de julho de 1984 – Lei de Execução Penal, para
condicionar  o  livramento  condicional,  a
progressão  de  regime,  a  saída  temporária,  a
substituição de pena privativa de liberdade por
pena  restritiva  de  direitos  e  a  suspensão
condicional  da  pena  à  coleta  de  material
biológico  para  obtenção  do  perfil  genético  do
preso.

Autor: Deputado Júnior Ferrari

Relator: Deputado Arthur Oliveira Maia

VOTO EM SEPARADO

O Projeto Principal,  PL nº 238/2019, de autoria do Deputado Júnior

Ferrari (PSD/PA), altera a Lei de Execução Penal – Lei nº 7.210/1984 – para

condicionar  o  livramento  condicional,  a  progressão  de  regime,  a  saída

temporária, a substituição de pena privativa de liberdade por pena restritiva de

direitos e a suspensão condicional da pena à possiblidade de coleta de material

biológico, para o fim de obter o perfil genético do segregado penalmente em

condenação criminal transitada em julgado.

Quanto  aos apensados e a  tramitação do projeto,  acolho  o  brilhante

relatório do Dep. Arthur Oliveira Maia, nos seguintes termos: 

“À proposta foram apensadas as seguintes proposições: 

1.  Projeto de Lei  no 3.668,  de 2019,  de autoria  do Deputado Hélio

Lopes, que pretende modificar a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984

(Lei de Execução Penal), determinando ao condenado pela prática de

crime hediondo ou equiparados a obrigação de se submeter à coleta de *C
D2
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material biológico para a obtenção do perfil genético, bem como o dever

de custear as respectivas despesas de obtenção e de manutenção de

tais informações no banco de dados; 

2. Projeto de Lei no 4.532, de 2020,  de autoria do Deputado Felício

Laterça, que dispõe sobre a submissão obrigatória de todos os presos

provisórios e  condenados à identificação do perfil  genético,  mediante

extração de DNA – ácido desoxirribonucleico, por técnica adequada e

indolor; 

3. Projeto de Lei no 1.496, de 2021, de autoria do Senado Federal, que

visa alterar a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução

Penal), e a Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009, para dispor sobre a

obtenção do perfil genético na identificação criminal; 

4. Projeto de Lei no 1.970, de 2022,  de autoria do Deputado Paulo

Eduardo Martins, que objetivo alterar a Lei nº 7.210, de 11 de julho de

1984  (Lei  de  Execução  Penal),  aumentando  o  rol  dos  criminosos  a

serem submetidos, obrigatoriamente, à identificação do perfil genético.

(...)

A  Comissão de Segurança Pública e Combate  ao Crime Organizado

aprovou a matéria na forma do Substitutivo apresentado pelo Relator”.

Em síntese: as proposições tratam da obtenção do perfil genético

na identificação criminal, seja para o recebimento de benefício na pena

em  cumprimento,  seja  para  condenados  com  trânsito  em  julgado  em

específico regime de cumprimento de pena, seja para acusados – com

recebimento de denúncia – em determinados crimes.     

Conforme ressaltou  o  Relator,  Dep.  Arthur  Oliveira  Maia,  os  projetos

atendem os requisitos de constitucionalidade – formal e material – juridicidade

e boa técnica legislativa. 

A propósito, quanto à constitucionalidade material, o Superior Tribunal

de Justiça entende que:

“IV - Em situação semelhante, esta Quinta Turma decidiu que ‘(...) Não se

revela  teratológica  a  decisão  do  Relator  do  habeas  corpus  impetrado  na *C
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Corte  de  origem  que  indeferiu  liminar,  salientando  que  a  diligência

impugnada (coleta de material genético - DNA - dos ora recorrentes para

complementação  de  perícia  já  iniciada)  encontra  respaldo  na  Lei

12.037/2009  (arts.  3º,  IV,  e  5º,  parágrafo  único),  que  não  restringe  a

possibilidade  de  coleta  de material  biológico à  fase  inquisitorial,

entendimento  esse  respaldado  em  precedentes  desta  Corte  (HC

407.627/MG,  Rel.  Min.  FELIX  FISCHER,  DJe  de  27/04/2018  e  RHC

69.127/DF,  Rel.  Ministro  FELIX  FISCHER,  QUINTA  TURMA,  julgado  em

27/09/2016, DJe 26/10/2016)’ (AgRg no HC n. 681.855/SP, Quinta Turma,

Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, DJe de 16/8/2021)”.

Por outro lado,  não vejo lógica regimental  rejeitar  – na Comissão de

Constituição e Justiça e Cidadania – todos os projetos oriundos da Câmara dos

Deputados, projetos meritórios e embrionários sobre o tema, mormente quando

se verifica que o projeto aprovado no parecer – texto do Senado Federal –

merece ajuste pontual. 

De fato, conquanto o PL nº 1.496/2021 condensa de melhor forma as

ideias de todos os projetos,  verifico que a proposição não deixa claro e

objetivo  que  a  obtenção  do  perfil  genético  na  identificação  criminal

dependerá de decisão judicial,  caso típico e inegociável de cláusula de

reserva jurisdicional,  razão  pela  qual  a  necessidade  de  apresentação

deste Substitutivo,  mantendo quase toda a integralidade do projeto do

Senado.

É  dizer:  como  somente  em  algumas  situações  será  possível  a

obtenção do perfil  genético, obviamente que está análise dependerá de

uma  decisão  judicial  do  juízo  competente!  Não  objetivar  o  tema  na

legislação a questão certamente – depende ou não de decisão judicial –

chegará aos Tribunais.  

Nesse sentido, no julgamento do Rcl nº 25872 AgR-AgR, Rel. Min. Rosa

Weber, o Supremo Tribunal Federal assentou que “o   direito à intimidade e ao  

sigilo de dados de terceiros gozam de proteção constitucional qualificada

por     cláusula de reserva de jurisdição  , relativizada somente nas hipóteses  

e na forma que a lei  estabelecer para fins de investigação criminal  ou

instrução processual penal (art. 5º, XII, CF/88)” (grifei). 
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Ante  o  exposto,  dada a  respeitosa vênia  ao colega Deputado  Arthur

Oliveira  Maia,  voto  pela  rejeição  do  parecer  e  pela  constitucionalidade,

juridicidade e boa técnica do PL nº 238/2019 e apensados, e, no mérito, pela

aprovação de todos eles, na forma do Substitutivo que ora apresento.  

 

Sala da Comissão,        de julho de 2024.

DEPUTADO DIEGO CORONEL
PSD/BA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Coronel e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247099316200
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 238, DE 2019

Altera  o  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de

dezembro de 1940 – Código Penal, e a Lei

nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de

Execução  Penal,  para  condicionar  o

livramento  condicional,  a  progressão  de

regime, a saída temporária, a substituição

de pena privativa  de liberdade  por  pena

restritiva  de  direitos  e  a  suspensão

condicional da pena à coleta de material

biológico para obtenção do perfil genético

do preso.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1° O art.  9º-A da Lei  nº 7.210,  de 11 de julho de 1984 (Lei  de

Execução Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º-A. O condenado à pena de reclusão em regime inicial  fechado será

submetido  obrigatoriamente  à  identificação  do  perfil  genético,  mediante

extração de DNA (ácido desoxirribonucleico), por técnica adequada e indolor,

por ocasião do ingresso no estabelecimento prisional.

...............................................................................................................................

§  5º  A  amostra  biológica  coletada  só  poderá  ser  utilizada  para  o  único  e

exclusivo  fim  de  permitir  a  identificação  pelo  perfil  genético,  não  estando

autorizadas as práticas de fenotipagem genética. 

§ 6º Uma vez identificado o perfil genético, a amostra biológica recolhida nos

termos do caput deste artigo deverá ser correta e imediatamente descartada,

guardando-se material  suficiente  para a eventualidade  de nova perícia,  nos

termos do regulamento, vedada a sua utilização para qualquer outro fim. *C
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§ 7º A coleta da amostra biológica será realizada por agente público treinado e

respeitará os procedimentos de cadeia de custódia definidos pela legislação

em vigor e complementados pelo órgão de perícia oficial de natureza criminal.

...............................................................................................................................

§ 9º A elaboração do laudo da amostra biológica coletada nos termos do § 7º

será realizada por perito oficial. 

§ 10. Nos casos dos crimes hediondos e equiparados, o processamento dos

vestígios  biológicos  coletados  em  locais  de  crime  e  corpos  de  delito  e  a

inclusão dos respectivos perfis genéticos no banco deverão ser realizados, se

possível,  em  até  30  (trinta)  dias  contados  da  recepção  da  amostra  pelo

laboratório de DNA. 

§ 11. A coleta da amostra referida no caput dependerá de decisão judicial

do juiz da Vara de Execução Penal”. (NR) 

Art. 2º Os arts. 3º e 5º da Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009,

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ...................................................................................................................

...............................................................................................................................

VII – houver recebimento da denúncia pelo juiz por:

a) crime praticado com grave violência contra a pessoa; 

b) crime contra a liberdade sexual ou crime sexual contra vulnerável; 

c) crimes contra criança ou adolescente previstos nos arts. 240, 241, 241-A,

241-B e 241-C da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e

do Adolescente); 

d) crime previsto no art. 2º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, quando a

organização criminosa utilizar ou tiver à sua disposição armas de fogo.

.....................................................................................................................” (NR)

“Art. 5º ...................................................................................................................

§ 1º Nas hipóteses dos incisos IV e VII  do caput do art.  3º,  a identificação

criminal  incluirá  a  coleta  de  material  biológico  para  a  obtenção  do  perfil

genético. 

§ 2º Nos casos de prisão em flagrante em decorrência do cometimento dos

crimes  referidos  no  inciso  VII  do  caput  do  art.  3º  desta  Lei,  também será
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realizada a identificação criminal que incluirá a coleta de material biológico para

a obtenção do perfil genético.

§ 3º A coleta da amostra referida nos §§ 1º e 2º dependerá de decisão da

autoridade judicial competente”. (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua

publicação oficial.

Sala da Comissão,        de julho de 2024.

Deputado DIEGO CORONEL 
(PSD/BA)
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Voto em Separado
(Do Sr. Diego Coronel)

 

 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de

7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e a

Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei

de Execução Penal, para condicionar o

livramento condicional, a progressão de

regime, a saída temporária, a substituição

de pena privativa de liberdade por pena

restrit iva de direitos e a suspensão

condicional da pena à coleta de material

biológico para obtenção do perfil genético

do preso.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD247099316200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Diego Coronel (PSD/BA)

 2  Dep. Júnior Ferrari (PSD/PA)

 3  Dep. Zé Haroldo Cathedral (PSD/RR)

 4  Dep. Paulo Magalhães (PSD/BA)

 5  Dep. Antonio Brito (PSD/BA)

 6  Dep. Delegada Katarina (PSD/SE)

 7  Dep. Castro Neto (PSD/PI)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Coronel e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247099316200

VT
S 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
9/

07
/2

02
4 

13
:3

4:
35

.0
93

 - 
CC

JC
VT

S 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 2

38
/2

01
9

51



52 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 238-B/2019 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2190775_BRASAO
	z2190775_
	z2190775_TITULO
	z2190775_AUTOR
	z2190775_EMENTA
	z2190775_SINTESE
	z2190775_DESPACHO
	z2190775_APRECIACAO
	z2190775_SUMARIO
	z2190775_1707059_TEOR
	z2190775_LEGISLACAO
	z2208914_TITULO
	z2208914_
	z2208914_AUTOR
	z2208914_EMENTA
	z2208914_DESPACHO
	z2208914_1767320_TEOR
	z2208914_LEGISLACAO
	z2223740_
	z2223740_1815874_TEOR
	z2231017_1838409_TEOR
	z2231017_
	z2231167_1838929_TEOR
	z2231167_
	z2262786_TITULO
	z2262786_
	z2262786_AUTOR
	z2262786_EMENTA
	z2262786_DESPACHO
	z2262786_1929771_TEOR
	z2262786_LEGISLACAO
	z2332179_
	z2332179_TITULO
	z2332179_AUTOR
	z2332179_EMENTA
	z2332179_DESPACHO
	z2332179_2197170_pdf1
	z2332179_2197170_TEOR
	z2332179_2197170_pdf2
	z2332179_2197170_pdf3
	z2332179_LEGISLACAO
	z2384674_
	z2384674_TITULO
	z2384674_AUTOR
	z2384674_EMENTA
	z2384674_DESPACHO
	z2384674_2321557_pdf1
	z2384674_2321557_TEOR
	z2384674_2321557_pdf2
	z2384674_LEGISLACAO
	z2437768_
	z2437768_TITULO
	z2437768_AUTOR
	z2437768_EMENTA
	z2437768_DESPACHO
	z2437768_2432217_pdf1
	z2437768_2432217_TEOR
	z2437768_2432217_pdf2
	z2437768_LEGISLACAO
	z2452077_2463211_pdf1
	z2452077_2463211_TEOR
	z2452077_
	z2452077_2463211_pdf2
	z2452077_2463211_pdf3
	z2452077_2463211_pdf4
	z2452077_2463211_pdf5
	z2466146_2813757_pdf1
	z2466146_2813757_TEOR
	z2466146_
	z2466146_2813757_pdf2
	z2447490_2451285_pdf1
	z2447490_2451285_TEOR
	z2447490_
	z2447490_2451285_pdf2
	z2447490_2451285_pdf3
	z2447490_2451285_pdf4
	z2447490_2451285_pdf5
	z2447490_2451285_pdf6
	z2447490_2451285_pdf7
	z2447490_2451285_pdf8
	z2190775_FIMDOCUMENTO

